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1
Introdução
O objetivo desta Nota Técnica, elaborada conforme as disposições da Instrução Normativa
PREVIC n 27, de 04 de abril de 2016, é apresentar, relativamente ao Plano de Aposentadoria
Básico (CNPB n 1989.0002-74) da PREVI-SIEMENS — Sociedade de Previdência Privada, os
tens referentes ao cálculo dos beneficias e institutos! ao cálculo das contribuições, descrição
dos fundos previdenciais e à metodologia utilizada na avaliação atuarial para apuração das
provisões matematicas e dos resultados, conforme relacionado a seguir:

• Hipõteses siométricas, Demográoas. Financeiras e Econômicas;

• Modairdade dos beneficios e institutos constantes do Regulamento do Plano de
Aposentadoria Básico;

• Metodologia de cálculo dos benefloios e institutos. sua atualização e forma de pagamento;

• Metodologia de cálculo das contribuições;

• Metodologia para cálculo das Provisões Matemáticas! Apuração do ResuLtado e dos
Ganhos/Perdas Atuahais;

• Descrição dos fundos previdenciais;

• Descrição e detalhamento referente à contratação de seguro para cobertura de riscos;

• Metodologia do crédito de migração;

• Disposições Transitôrias.

As demais informações previstas na Instrução Normativa PREVIO n 27 de 04 de abril de
2018! estão apresentadas no Glossário (Bases Técnicas Atuariais). que é parte integrante
desta Nota Técnica Atuarial.
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2
Descrição das Caraclersticas das Hipóteses Biométricas,
Demográficas, Financeiras e Econômicas

As hipóteses adotadas em uma aval’açAo atuanal podem ser dassificadas em;

• Fatores Biométricos Demar&icos;

• Fatores Financeiro, e Ecónâmicas:

• Outros Fatores.

Inrormamos que camprovaao, par meia de estudo técnjcó, da adequação das hipóteses
biométdcas. demogrflcas, econômicas e financeiras ás caracterlsticas da massa de
participante, e assistidos e da ptana de benefícios é eiqida para as planas que
independentemente de sua modalidade, possuam abrigaçôes registradas em provtsâo
matematica de beneFício denjda ou, ainda, que possuam fundo previdencial que adota
hipótese atuarial em sua constituiçao ou manutenção.

O estudo técnico de adequaØo. cto conteuda deve observar o disposto da legislação vigente.
é o instrumento tcn’ça de responsabilidade da Entidade Fechada de Previdência
Complementar (EFPCt. na qual devem ser demonstradas:

a convergéncia er,lre hipótese de taxa de uros real anual e a taxa de retorno real
anual proletada pira as iphcaçôes das recursos qarar’bdores relacionados aos
beneficio, a conceder e concedidos que tenham seu valor ou nível previamente
es4aoe’eccD e :C cuSe Sea dete”t nada aua’aknerIe de cia a assgJIaI sJa
coçcessã2 e mar’re;Ao. :em CTD aos heneficie ccr,sd zôs que a,qj vaT,

cwadetislica de b€n€”do de&jdz na fase de zor.cesD. e
a sturtia asa de.naEs rtoteses b4e,rnél,tas dernrMtas. ezenLt ca a h,are Ias

ás ua,a;est’as da nas s a de artcar,tes a assjst2os a dD ar.a de eçetIcos cc

crnae ;evidetiã, D

O es:o IécrjcD deve se’ eao,a:o p&o aILáIic habi 4adz e leganente respens*e peD
paro de benet.,:s e esta, e-,’,asadz em hfo’mações c,recdas gela EFPC e ;eb respecvo
pa?rDcadocJ n,I,dor— —. —

As ripóles.s adotaDas para o catj D aluanal sã, forni..ladas :o9sde,a9ds-se o or;o razo
das oc oções as alia se :es na No cL/0 xazc elas podem não ser rcessa’ arwze
ie,izaas ean.JD .çern ewão à apJação de ganhe’ a pedas afta ais,
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Fatores Biomótricos e Demográficos
As principais hipóteses biométrtcas e demográficas adotadas foram:

Hipátn. De.cdção

. - Apresenta a probabilidade de um participante valido de
Tábua de Modalidade Geral idade x falecer antes de completar a idade x+l

Tabua de Sobrevivência Geral — Apresenta a probabilidade de um participante válida de

P idade atingir a idade x+l
- = (1-

Tábua de Modalidade de Inválidos Apresenta a probabilidade da Um participante inválido de
idade x ialecer antes de completar a idade x+l

Tábua de Sobrevivência de Apresenta a probabilidade de um participante inválido de

lnvâhdos
- p idade x atingir a idade x+1

-

= (1-

Tábua de Entrada em Invalidez - Apresenta a probabilidade de Um participante ativo de

q idade x se invalidar antes de completar a idade x+l

Apresenta a probabilidade de um participante ativo de
Tábua de Rotatividade - idade x sair do plano, antes de alcançar a idade xtl. por

motivo diferente de aposentadoria, invalidez ou norte

Tábua de Entrada em Apresenta a probabilidade de um participante ativo com

Aposentadoria -
idade x se aposentar antes de completar a idade x+

Modelo decromontal
As taxas independentes de decrementos foram determinadas a partir das tábuas descritas
anteriormente, conforme segue:

Probabilidade de um participante ativo de idade * atingir

ativo a idade x+t.
—i

.e flP, » LI
,P, =“‘ “onde:

P (I-q - q -q -q)

Fatores Econõmicos e Financeiros
O Índice Nacional de Preços ao Consumidor-INPC, calculado pelo Instituto Brasileiro de
Gecgraa e Estatistica, é Indica adotado como indexador para definição das taxas reais aqui
apresentadas.

As principais hipáteses atuariais econômicas e financeiras aqui adotadas foram as seguintes:
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Hipótese DescdçAc

Taxa Real Anual de Juros - Taxa utilizada para trazer a valor presente o fluxo
contribuições e beneticios projetados

Inflação Futura Taxa utilizada para cálculo do fator de capacidade
dos salários e beneiicios

Crescimento Real dos Salários Taxa utilizada para projeção dos salários até a
data do evento de aposentadoria, morte, invalidez
ou desligamento

Fatoms de Capacidade
Na avaliação atuarial, trabalha-se com uma série de fatores definidos em moeda corrente, tais
como salários, beneficias, salário minimo e teto de contribuição da Previdência Social! cuja
hipótese de crescimento real já se encontra definida- No entanto! tais hipóteses não devem ser
aplicadas diretamente sobre valores nominais, devida às distorções criadas pela inflação

Para refletir o impacto da deterioração pela inflação nesses valores monetários foi utilizado o
conceito de capacidade, que consiste em determinar o valor médio real entre duas datas-bases
de reajuste desses valores vinculados à moeda inflacionária, No cálculo da capacidade, são
considerados a época! a frequóncia e o valor dos reajustes efetuados para recompor a
deterioração.

A capacidade, assim determinada, é aplicada sobre o benefício ou salãrio em seu maior valor
aquisitivo (valor pico) na data da avaliação atuarial para fins de determinação do compromisso
atuaria

Para a avaliação atuarial do plano em questão! são aplicáveis os seguintes fatores:
• Capacidade Salarial
• Capacidade do eeneficio

Obs.: entende-se por valar pico o valor da data do último reajuste corrigido pelo respectivo
índice de correção para a data da avaliação,

Outros Fatores
Composição Familiar

Antes da Aposentadoria Para projeção da família teórica na data dos eventos de
aposentadoria, morte, invalidez e desligamento dos
padicipantes que ainda não estão recebendo o beneficio pelo
Plano, as seguintes hipóteses sso adotadas:

• Proporção de Casados
• Diferença de idade entre o homem e mulher para

detemiinação da idade do cônjuge
• Número e idade de rilbos

—ApãnAposentadoTta Considera-se a idade real do cônjuge para as aposentados e
a composição familiar real para os pensionistas
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3
Regime Financeiro, Método Aluarial e Modalidade do
Piano, Benefícios e Institutos
O Plano de Aposentadona Básico está estruturado da modalidade Beneficio Definido.

Relacionamos no quadro seguinte os benefícios e institutos oferecidos pelo Plana
Aposentadoria Básico bem como a modalidade em que estao estruturados e o Regime
Financeiro e o Mélodo Atuarial em que estão avaliados. Informamos que. o abono anual,
quando aplicável, tem a mesma classificação e é avaliado pelo mesmo regime e método do
beneficio ao qual está associado.

Benetici&Instituto Modalidade do Regime Métndn Atuarlal 3

BenefIcioIlnstituto Financeiro

Aposentadoria Antecipada Beneficio Definido Capitalização Agregado

Aposentadoria Normal Beneficio DefInido Capitalização Agregado

Beneficio Proporcional Dderido Beneficio Definido Capitalização Agregado

incapacidade Beneíicio Definido Capdauzação Agregado

Pensâo por Morte do Beneilcio Definido Capitaiização AgregadoParticipante Ativo

Pensâo por Morte do Beneficio Definido Capilaiização Agregado
PartIcipante Assistido

Senelicio Mínimo Beneficio Definido Capaaiização Agregado

Portabilidade - — -

Resgate - - -

Obs.: o abono anual, quando aplicável, tem a mesma classificação e é avaliado pelo mesmo
regime e método do beneficio ao qual está associado.

1) A descrIção detalhada dos Regimes Financeiros consta do Capitulo 3 do Glossário
Bases Técnicas Atuariais).

2) A metodologia e expressâo de cálculo do Valor Atual dos Beneficios Futuros (ou Valor
Presente dos Beneficias)! Passivo Atuarial e Custo Normal dos métodos atuariais
constam dos Capliulos 4 eS (flenefioios Concedidos e Benefícios a Conceder,
respectivamente) do Glossário (Bases Técnicas Atuariais)

MERCER 5



NOTA TtCNICA ATUARIAL 00 PLfldO OC APOSENTADORIA PREVI-SIEtENS — SDCiDADF Or PPFVIDNCLA PRIVADA
BÁSICO

4
Cálculo dos Benefícios e Institutos

Aposentadoria Antecipada
O valor mensal do beneflciõ de Aposentadoria Antecipada corresponderá a:

BenApA = (45% SRS - OP) x SC/30) (1 - ReduçM)

Onde:

5enApA Senelicia de Aposentadoria Antecipada:

SRS = Salário Real de Sefleficio:

SP = Senelicio previdenclaio máirno que seria concedidó pela Previd&,cia Social,
independentemente de qualquer fator aplicável ao cálculo deste beneFício relacionado à idade e
ao tempo de contnbu’çac Prev’dncia Socar.

SC Serviço Creditado. ate o m’imÓ deDO anos:

Reduçao = 4/12% par niês em que a data do Termino de VInculo Empregaticio preceder a data
de elegibilidade ao beneficio de Aposentadoria Normal.

o Be,ecio te Apcenadria Ayqec,pada será aq ut izand:-se Lrta ias ID4nas Iea±nans
‘D Caçj; 5 Fç-rna o 2agaTedo dDs Bee4i:âcs e :isjrrzs.

Aposentadoria Normal
O valo- mersa to bere1iD ze Aoc$efltasn.La \DJTna’ tre,tczetá a:

orApN 45% SRB - SP) x (SDf3C

Onde:

BeApN Seneice e Apcsen:aoiia \oma.

O 3e,e :e AposeriadaIa N2rtal sefá aq, ul ZaMD-se ula as foras relao a(lada5 no

CacIul: 5- FD.na te Farie,lo cÓ flene’c os e lnstjut2s.

Incapacidade
3 valo, Tensa do beretc de P,casaca:e ccrespc’zerá a:

Den (45% SRO - BP) x SCN3D

t
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Onde:

Beni Beneficio de Incapacidade;

SOA = Serviço Creditado Aplicável, até o máximo de 30 anos.

O Benefício de Incapacidade será pago utilizando-se uma das formas relacionadas no Capítulo
5-Formado Pagamento dos Beneficias e Institutos.

Pensão por Morte
Pensão por Mono antes da Aposentado da
O valor mensal inicial do benefício de Pensão por Morte antes da Aposentadoria corresponderá
a:

BenP = (45% SRO - BP) x (SCN3O) x Q

Onde:

BenP Beneficio de Pensão por Morte;

Q = corresponde quota de viúvo de 60% do valor que o Participante teria direita a receber
caso se aposentasse por Incapacidade, acrescida de 10% para cada filho Beneficiário, limitado
a 4 filhos Beneficiários. Na inexistência do viúvo a quota para cada filho Beneficiário será igual
a 20% limitado a 5 filhas Beneficiárias.

Pensão por Morte após a Aposentadoria
O valor mensal inicial do beneficia de Pensão pôr Marte após a Aposentadoria corresponderá
a:

BenP VBen x O

Onde:

BenP Beneficio de Pensão par Marte

VBen Valor do Benefício de Aposentadoria ou Incapacidade, que o Participante Assistido
percebia na data do Cálculo;

o corresponde quota de viúvo de 60% do valor que o Participante percebia na data do
evento, acrescida de 10% para cada filha Beneficiária. limitado a 4 filhas Beneficiários. Na
inexistência do viúvo a quota para cada filho Beneficiário será igual a 20% limitado a 6 Filhos
Beneficiários.

O Beneficio de Pensão por Morte será pago utilizando-se uma das formas relacionadas no
Capitulo 5 - Forma de Pagamento dos Beneficias e Institutos.

MrRCER 7
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Beneficio Mínimo
Quando no resultar beneficio pela aplicação das fórmulas dos benefícios de Aposentadoria
Incapacidade ou Pensão por Morte ou o valor atuarialmente equivalente resultante for inferior
ao Beneficio Mlnimo ora definido, será devido ao participante um pagamento único
correspondente a:

Aposentadoria
OM = 3 x SRO x (SC/30)

Onde:

Seneficio Minimo

incapacidade e Pensão por Morte antes da Aposentadoria
3 x SRB x (SOM3O)

Beneficio Proporcional Diferido
o Participante Ativo que tiver perdido tal qualidade após completar 3 anos de Vinculação ao
Plano, antes! porém, de ser elegivel ao beneficio de Aposentadoria Normal au que elegivel
Aposentadoria Antecipada não tenha requerido a sua concessão, poderá optar pelo Beneficio
Proporcional Diferido.

O participante que optar por este beneficio se tornará um Participante Vinculado.

O valor desse beneficio será Atuarialmente Equivalente à totalidade da reserva matemática do
beneficio de Aposentadoria Normal ou o valor presente do Beneficio Mínimo proporcionalmente
acumulado, o que for maior, na Data do Término do Vinculo Empregatício

Demonstramos a seguir a expressâo de cálculo da reserva matemática do benefício de
Aposentadoria Normal referida acima:

Reserva MaremáUcc
= v DA (O) Jb x FCB

onde,

DA (O)= Beneficio pleno de aposentadoria normal calculado com base no salário atual O)
e tempo de serviço projelado para a aposentadoria normal, em capacidade;

Probabilidade de um participante ativo de idade x atingir ativo idade x+t Não foi

considerada a probabilidade de entrada em Aposentadoria Antecipada;

= Idade de aposentadoria nom,al menos idade corrente;

ISO = Tempo de serviço corrente;

TST Tempo de serviço total;

MERCER A
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fb Frequência de beneficios por ano

O valor assim calculado será convertido em um Saldo de Conta Individual em nome do
Participante, o qual será atualizado mensalmente, de acordo com o retomo dos investimentos,
desde a data da opção pelo Participante ao Beneficio Proporcional Diferido até a Data do
Cálculo.

Desta forma, o valor mensal desse beneficio será calculado com base em 100% do saldo da
Conta Individual do Participante Vinculado, na data de cálculo e será pago utikzando-se uma
das formas relacionadas no Capitulo 5-Forma de Pagamento dos Beneficios e Institutos, a
critério do Participante, não sendo devido o Abono Anual nem o BenefIcio Mlnimo

Para os participantes ativos que perderam tal qualidade, com no mínimo 20 anos de Serviço
Creditado e 50 anos de idade, mesmo que não cumpridas a oarência de 3 anos de Vinculaçâo
ao Plano! será alternativamente disponibilizada a opção pelo Benefício Proporcional Diferido na
forma de renda mensal vitaticia, a ser paga a partir dos 55 anos de idade! correspondente a:

BPD = 45% SRB - BP) x (SC/30) xl— Re&ção’)

Onde:

BPD Beneficio Proporcional Diferido;

Redução = 4/12% por mês em que a data do Término de Vinculo Empregaticio preceder a data
que o Participante completaria 60 anos de idade! limitada a 20%.

Abono Anual
O Abono Anual consistirê em um Beneficio de prestação anual que será pa9o ao Participante
Assistido ou Beneficiário no mês de dezembro de cada ano e corresponderá ao valor do
beneficio de prestação continuada recebido no mesmo més

Poriabilid ad e
O Participante Ativo que terminar o seu vinculo empregaticio, conforme disposto no
Regulamento do Plano de Aposentadoria Oásico, após 3 anos de vinculação ao Plano! poderá
optar por portar, para outra entidade de previdência complementar ou sociedade seguradora
autorizada a operar planos de benefícios de previdência complementar, o montante
correspondente a 100% das confribuições que o Participante tenha efetuado á Sociedade,
como Participante Autopatrocinado, excluidas as contribuições para despesas administrativas e
beneficio de risco, atualizadas pelo Retorno dos Investimentos.

Resgate
O Resgate corresponderá a 100% do total das contribuições que o próprio Participante tenha
efetuado à Sociedade, na condição de Participante Autopatrocinado, excluidas as contnbuiçães
para despesas administrativas e beneficio de risca, atualizadas pelo Retorno dos
Investimentos.
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Observação
A avaliaçâo atuarial do bene(iac minimo relativo a cada modalidade de benefício é feita em
conjunto como benericio ao qual o mesmo é relaoiõnado Para tanto, transformamos, quando
aplicável o tenencio mínimo da forma de pagamento único para a forma de renda mensal.

Reajuste dos Benehclos
Os beneficias de renda mensal Mtalicia serão reaiustados no mâs dejaneiro de cada ano pelo
Índice de Reajuste. equivalente á variaÇa dó INPC nos 12 meses anteriores, sendo que o
primeiro reajuste a ser concedido será proporcional ao período decorrido entre a Data dc
Cálculo do beneFicio e o més do seu reaÈusíe. observando a seguFnte metodologia de aplicação:

Beneficio Reajustado Benefício Antado, ‘(1 • Índice de Reajusta)

Os benefIcias decorrentEs da opção pelo Senefico Proporcional Diferido, em número constante
de quotas serão reajustados mensalmente peta variaçâo da quota do Fundo, conforme a seguir:

6,neficio Reajustado Beneficio Antado, ‘(1 • Vadação da OiOtS)

Os beneficias decorrentes da opção pelo Senerico Proporcional flirerido, em percentual do
saldo serão reajustados mensalmente pela evoluçâo deste salda, confanTIe a seguir:

Benef,’cjo Reajustado 54 Ido Remanescente Atuafindo • Pe,centbal Escalhldo pelo
Paflicipan te

MPC[R 10
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5
Forma de Pagamento dos Benefícios e Institutos
De acordo com o Regulamento do Plano de Aposentadoria Basico, na data do cálculo do
beneficio ou instituto, o Participante ou seus Beneficiários (no caso de Pensão por Morte antes
da Aposentadoria) poderão optar por receber o beneficio ou instituto a que têm direito de
acordo com uma das seguintes formas:

Aposentadorias, Pensão por Morte e Incapacidade

Pagamento Único de até 25% do valor atuadalmente equivalente do benefício mensal eo
restante sob a forma de renda mensal vitalicia com reversão do beneficio para os
Beneficiários na data do falecimento do Participante, desde que o valor da renda mensal
não seja inferior az Unidades de Referência Siemens, ou

• Renda Mensal Vitalícia com continuação do beneficio para os Beneficiários na data do
falecimento do Participante;

Os benefícios pagos na forma de renda mensal vitalícia, quando se tomarem de valor inferior a
2 Unidades de Referência Siemens serão transformados em pagamento único, Atuarialmente
Equivalente-

A opção de Pagamento Unico, disponível somente na Data do Cálculo, não é permitida para os
casos de beneficia por Incapacidade

Beneficio Proporcional Diferido
PartJcpantes com 3 anos de Tempo de Plano, mas com Serviço Creditado inferior a 20
anos ou idade inferior a 60 anos ou Paflicipantes com 20 anos de Serviço Creditado e 5D
anos de Idade que optou pelo Saldo de Conta IndIvidual:

• 100% do saldo de Conta Individual (SCI(a)) pago, à escolha do Participante! através de

uma das opções a seguir:

— renda mensal em número constante de quotas por um período de no mínimo 60 meses
e no máximo 120 meses

RM = S(I,(u) ({n de meses)

— renda equiva’ente a um percentual variável de 0,8% a 1,6%

RM = SCI,Oi) remanescente x % escolhido pelo Participante

onde:

RM renda mensal;

1’
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S(’I(a) Saldo da Omita Individual do Participante na data de

aposentadoria.

O Participante Vinculado que falecer durante o perioo de diferimento do beneficio, seus
Beneficiários terão direito ao recebimento imediato, sob a forma de prestação única, do
respectivo Saldo de Conta Individual verificado na Data do Cálculo.

Ocorrendo o falecimento do Paflicipantejá em gozo do recebimento do beneficio, seus
Beneficiários receberão o mesmo beneficio mensal que o paflidpante vinha recebendo!
apurado sobre o Saldo de Conta Individual remanescente.

O Saldo de Conta Individual remanescente quando se torrar inferior a 150 Unidades de
Referência Siemens será transformado em pagamento único.

Partiolpantes com 20 anos de ServIço Creditado e 50 anos de idade que optou pela
Renda Mensal

Neste caso a forma de pagamento do Beneficio Proporcionat Diferido será a mesma utilizada
para o Beneficio de Aposentadoria.

Ocorrendo o falecimento do Participante Vinculado durante o período de diferimento do
beneficio, seus Beneficiários farão jus Pensão por Morte, cujo pagamento será diferido até a
data em que o Participante completaria 55 anos, ou optar pelo recebimento mediato do
pagamento após redução Atuarialmente Equivalente.

No caso da incapacidade do Participante Vinculado, antes dos 55 anos de idade, este poderá
optar pelo recebimento mediato do Beneficio Proporcional Diferido, aplicando-se a redução
Atuarialmente Equivalente.

Resgate
De acordo com o Regulamento deste Plano, o valor do Resgate poderá ser efetuado sob a
forma de pagamento único ou em até 12 parcelas mensais e consecutivas. Nesse caso, as
prestações mensais são atualizadas com base no Retorno dos Investimentos.

Fatores Atuariais para o Cálculo de Renda Mensal Vitalicia
O Fator Atuarial para determinação das rendas mensais atuarialmente equivalentes é calculado
de acordo com as expressões de cálculo descritas abaixo, considerando a composição familiar
real do Participante na Data de Cálculo do beneficio ou instituto, sendo que a simbologia aqui
adotada encontra-se descrita no Glossário (Sases Técnicas Atuariais).

Aposontadoria Antecipada, Normal ou Beneficio Proporcional Diferido
Paflicipante sem dependentes

Fator Atuaria! = x x F( ‘B

Paflicipante Casado sem Filhos Beneficiários

Fator .‘Jt”aria! = 1jo2i
+ pi,

(jU1 — ij:zi )Jx ft x FCR
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NOTA TÉCNICA ATUAflIAL DO PI_ANO DE APOSENTADORIA PPEVI-SIMEN5 — SDCIEDADE DE PREVLDÉNCIA PRIVADA
SÃSICO

Paflicipante com Filhos Se..eficlatlas San. esposa dependente

Falar 1’ arü.! 1- ph — h FCd

PalicJpante Casado com Filhos Beneflesádos -

• Pb

Aposentadoria por Incapacidade
Palkipante Soltei,v sem dependentes

Falar Aiz,urhri a y f( 3

P1Spante Casada nm Alhos Banefldfas

hrw Awwia! - -. — 1(8

Paflicipante com Filhos Beneficiárias sem esposa dependente

Falar sx,urígl = * ph x
— J] x fh x FCB

Paflicipante Casado com Filhos Beneficiários

FatorAritarial .)‘‘‘ +phx [;(l1 _jj!_)4_( i;(!:F_ iEiI:)j}x 1h 1(8

Pensão por Morte
Cônjuge Pensionista sem Filhas Beneficiária.

Falo, A rzu’riai = jjÍl 1h x EX II

Cônjuge Pensionista com filhas Beneficiários

Falar Atuaria! L
)< Íb x FCB

Somente Filhos flenericlarlOs

Fator AtwlrkiI = ii 1h FCS
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BÁsico

6
Contribuições
Contribuições das Patrocinadoras
As Parocinadoras assumem integralmente as contribuições devidas para custeio deste Plano,
mediante o recolhimento de um percentual Sabre O total das remunerações dos empregados
das respectivas Parccinadaras. estabelecido no Plano de Custeio anual.

Contribuições dos Participantes Autopatrocinados
O Participante Ativo que tiver perdido tal qualidade, antes, porém, de ser eleglvel ao beneficio
de Aposentadoria Normal. poderá optar pelo Autopatrocinio. Neste caso o participante
autcpatroc’nado deverã efetuar alem das suas contnbuiç&s, àquelas de responsabilidade da
respectiva Patrocinadora, inclusive aquelas para cobertura das beneficias de risco.

As çontribuiØes serão calculadas atuarialmente equisalente e anualmente, de acordo com a
metodologia de capitalizaçó da Piano, com base na respectivo Salário Aplicável posicionado
na data do seu Término da Vinculo Empregaticia. o qual será atualizada anualmente pela
índice de Reajuste do Plana

Observação Geral
A Contr’buiØes das Patroc’nadaras são expressas em percentual da falha de acorda com a
método adotado. contom,e descrito no Capitula 7 da Glossário (Sases Atuariais).

Desposas Administrafivas de Paftocinadora
A CCnTitJ çã: ,tnada à tetefltra das sesss ad, rasliaWa evessa eq-. pecerlua ca
a [a de sab,s, eqjveie a.

1 ;?rf’:,ma

(ST

é o va esinalo das degtesas at,’ris:ravas a seren coberas pc
coI’t bu &s ro plóx mo exeIo 2 de acodo co pre-ssa r
o(çameflo Da entoaDa

Despesas Administrativas de Participante Vinculado
o Parjca,Ie Vi,otladc assLm e cJsteõ das gesasas ad,, ristratvas oeccretes da sua
,-ari:enØ; ro Piam ried ante 2on Dj çã: esatec ca CD(9 tase na taxa para tarso
ap’;vaca petp C;rse.to De:eratvc e pwevssa na Pano cm CLSe.o amia.

Paa o ; ;ante vaiçjado on 02 mira9: 20 anos de SeMç: Cei tado e 53 5 De aze

.esro que ro e,ha an do a aarér,ia de 3 anos de viiztdao ao Pro não serão
eevcas con:btçes cara as despesas a:mnstratrqas
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Desposas Administrativas de Participante Autopatrocinado
O Participante que optar pela Autopatracínio efetuará contribuições mensais para a custeio das
despesas administrativas, cujo valor será estabelecidn pela Conselho Dehberativo e previstn no
Plano de Custeio anual.
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7
Cálculo das Provisões Matomàticas, Apuração do
Resultado e dos Ganhos e Perdas Atuariais
Cálculo das Provisões Matemáticas e do Resultado
No DaDihD 8 CD 6 zssSr (Easas Tcras Anjia s. rre tegrarIe desa Uoa Têcsica
Ataria há a aa.ci$a a te::-Icq a e expess de :áktb ds SeIte r.er

Prtises materna: s de L,st-:s cncecdos
• Peiaes rnaEfl: de 1efiçD a utruedai

• Pevises rnatei:s a w-i;:J r r&a Vas a eDuac Dfld

• oises rnateir.: css a wqs4tj r rela:vas a 50v o assalD

• Povises matenittas a t,seS relatvas I ajsles Ce cç1íu Ç&S e*IaCD náas
• Araçáz co Restrtadc ,t&ic: 1 SuDeravi:)

ReafrJaTen:e à rw:czobg utzada pra evoçc mensal ds P:cv’sees iaterntas ao
!Dngo co exercciz esdarecencs que estas estc cemonsl’adas no Cap:tJO 9 dD Glossaro
Bases Têcnoas AtuaM&s).

Apuração dos Ganhos e Perdas Atuari&s
No Ca:j DIO co G ossár., ases Tkrtas Atua,a:s) ae .i:e’arte desta Nota Téwjca
Ajarial rá a descriça za T-e4od:ga ut; -zada para asifaflo dos Galtos e podas a:ua a

y
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8
Fundos Previdenciais
Em atendimento ao exigido no Art. 5 da Resolução COPO n 26, de 2910912008, apresentamos
abaixo as regras de constituição e reversão dos Fundos Previdenciais do Plano.

Fundo Previdencial — Revisão do Plano

Em conformidade com a legislação vigente, a reserva especial constituída para a revisão do
Ptano será integralmente destinada após decorridos três exercicios da sua constituição, ou,
voIuntaramente, antes do terceiro exercicio de constituição.

O montante da reserva especial objeto da destinação será distribuído entre Patrocinadora, de
um lado, e Paflicipantes Autopatrocinados, de oufro, tomando-se como base para esse rateio a
proporção contributiva verificada nas contas geradoras do superávit.

A proporção contributiva será estabelecida a partir das contribuições normais vertidas no
periodo em que se deu a constituição da reserva especial a ser destinada! observadas as
disposições legais aplicáveis.

A reserva especial constituída para a revisão do Plano será alocada contabilmente na rubrica
Fundo Previdencial — Revisão de Plano e terá seu valor distribuído em suboontas específicas.

atribuidas, separadamente, para Patrocinadoras e Participantes.

A utilização da reserva especial constitulda para a revisão do Plano dar-se-á para os
Participantes Autopatrocinados e para as Patrocinadoras, conforme previsto na legislação.

Caso o montante alocado como reserva de contingência se torne inferior ao limite estabelecido
no Art, 70’ da Resolução OGPC n 26, de 20/09(2008, haverã interrupção da utilização da
reserva especial, hipótese em que os fundos previdenciais serão, à medida do necessário,
revertidos para a recomposição da reserva de contingência ao patamar definido, extinguindo
se, automaticamente, os direitos de Patrocinadoras e Participantes Autopatrocinados em
relação aos vaiares revertidos e não usufruidos atá então.

O Parecer Atuarial contendo o plano de custeio do plano, detalhará a cada avaliação atuarial
em que houver destinação de superávit, o valor envolvido! as condições especificas da
distribuição entre participante autopatrocinado e patrocinadora e a forma de utilização.

A Reserva de Contingência será censtituida até o imite de 25% ou até o limite calculado pela seguinte
tórmt,la, o que por menor’ Limite da Reserva de Contingência 110% + (1% duração do passivo do
plano 1 x das provsões matemáticas atribuiveis aos beneficios cujo valor ou nivel seja previamente
estabelecido e cufo custeio seja determinado atuarialmente.

k
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Fundo Previdencial — Outros Previstos em Nota Tócnlca Atuarial

Nesta rubrica poderá ser alocado, em caráter temporário o patrimônio e os compromissos
individuais dos participantes de patrocinadora em processa de retirada de patrocínio, até que
este seja efetivamente aprovado pela Superintendência Nacional de Previdência Complementar
— PREVIC e que todos os compromissos sejam quitados
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9
Segura para Cobertura de Riscos
NâD hà seguro contratado para echertura de riscos do Plano.
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lo
Metodologia do Crédito de Migração
Aos Participantes do Plano de Aposentadoria Oásico da Previ-Sieniens que optaram por se
inscrever no Plana CD no prazo de até 90 dias de sua data efetiva (Ol/0l2OO9), foram
assegurados os respectivos direitos acumulados no Plano Básico.

Os valores dos direitos acumulados no Plano flásico, previstos no tem 2.13 do Regulamento
do Plano CD da Previ-Siemens, foram apurados seguindo a metodologia definida na Resolução
MPASICPC n° 06/IOBS, que estabelecia os parâmetros para cálculo do compromisso minirno
em caso de retirada de patrocinio à época, tendo sido adaptados para o cálculo dos direitos
acumulados referidos acima.

A seguir são apresentadas as hipóteses e metodologia adotadas na apuração dos créditos de
transferência.

Fatores Econômicos e Financeiros
O Índice Nacional de Preços ao Cansumidor-INPC, calculado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatistica, é o indice adotado como indexador para definição das taxas reais aqui
apresentadas.

As principais hipóteses atuariais econômicas adotadas foram as seguintes:

taxa Real

Taxa de Desconto

Crescimento Salanal

Crescimento do Teto de Beneficio da Previdência Social

Reajuste dos Benefícios do Plano

Crescimento da Unidade Previdenciária

Inilação para cálculo das capacidades

6,0% a.a.

0.0% as.

0,0% a.a,

0,0% as.

0.0% as.

5,0% a.a.

Fatores de Capacidade
Para efeito do cálculo do Crédito de Migração, foram utilizados os seguintes fatores para
definição das capacidades:

Capacidade Salarial 0,95 sobre o valor pico do satàrio

Capacidade do Beneficia O.9B sobre o valor pico do beneficio

Capacidade do Teto de Contribuição da 1,00 sobre o valor pico do Teto de Contribuição
Previdência Social

1J
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Fatores Biométricos e Demográficos
As principais hipóteses biométricas e demográficas adotadas foram:

Mortalidade Geral AT-S3 (Tabela AI)

Entrada em Invalidez Memer Disability (Tabela A-LI)

Rotatividade No aplicada

Outros Fatores

Diferença de Idade para os Considera-se que o marido é 4 anos mais velho que a esposa
Participantes Atwos

Composição Familiar

Antes da Aposentadoria Considera-se que 90% dos Participantes são casados e,
especificamente para os casos de pensão por morte do
Participante antes da aposentadoria considera-se, ainda, que
possuem dois filhos dependentes

Após a Aposentadoria Considera-se a idade real do cônjuge para os aposentados e
a composição familiar real para os pensionistas

Simbologia Adotada
Para efeito desta Nota Técnica Atuarial, quando existente, foi adotada a Notação Atuarial
Internacional, sendo que os principais simbolos utikzados estão definidos nas bases técnicas
atuariais, estando as exceções definidas a seguir:

CÃíBus = Crédito de Migração relativo ao participante p no Plano de Aposentadoria

esico;

Res1;ou’ = reserva de poupança do participante aplicável para os participantes

autopatrocinadôs;

a = idade do participante p na data da Aposentadoria Normal;

tempo de serviço do participante p na data da avaliação;

1l’ = tempo de serviço do participante Ø projetado para a data da aposentadoria
normal;

probabilidade de um participante ativo Ø de idade permanecer ativo até a

idade x+t, considerando apenas os decrementos de invalidez e morte;

-BMtt) = valor do benefício mínimo no Plano de Aposentadoria Básico dc Participante

conforme definido no item A.6.6 do Regulamento desse Piano, projetado
para o t-ésimo exercício após a data da avaliação.

•IERCER 21



NOTA 1CNICA ATUARLAL DO PtflO DE APOSENTAOORIA PREVI-SIEMENS — SOCIEDADE DE pREVIDÉNCIA PRWASA
eÁs’co

PROl’ é o fator utilizado para determinar o compromisso minimo do participante ativo

com base no inciso IV da alinea h! do item 2 do anexo Resoluçào
MPAS/CPC n 06/88. que será igual à divisão do serviço creditado do
participante na data da transferência. pelo serviço projetada para a data da
Aposentadoria Normal.

Crádito de Migração do Plano de Aposentadoria Básico
Expressão do Cálculo do Crédito do Migração
O valor do Crédito de Migração previsto no tem 2.13 do Regulamento do Plano CD da Previ
Siemens, foi apurado com base na metodologia definida na Resolução MPAS/CPC n 06(88.

Apresentaremos abaixo as expressões utilizadas pela Mercer para determinação do valor
presente dos beneficios. considerando as hipóteses definidas neste capitulo.

Ressaltamos que a notaço Atctrimo( A: II) esta sendo utilizada para denotar o maior entre

dois valores A e

Cálculo do Valor Presente dos Benefícios do Plano de Aposentadoria
Básico
O valor presente do beneficio dos participantes corresponde, para cada participante p’, a:

1. Pafliclpanffis asslsrwas, vlneoadas e pensionistas

Participantes aposentados, exceto por invalidez:

PBI B x x F(’Bx 37,

Particlpantes aposentados por lnvaIdez:

VPBI A,, x x FCB Jh

Panlelpantes vinculados:

[7JJ B x x FCB x 1h

PensIonistas:

‘Pl3l B j/Ii) x F(Bx /h

II. Paflicipantes ativos e autopatmcinados
Para os participantes ativos e autopatrocinados, o valor do Crédito de Migraçáo foi calculado
como sendo o valor presente do beneficio de aposentadoria. proporcJonal ao tempo de serviço
do participante na data da avaliaçâo do referido Crédito de Migração e o tempo que teria na
data da aposentadoria normal.
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Para os participantes já elegíveis a um beneficio pelo Plano, o Crédito de Migração
correspondeu ao valor presente do benefido a que já era elegivei na data da avaliação
conturme demonstrado a seguir:

Valor Presente do Beneficio de Aposentadoria Nonnal dos Paflicipantes Ativos e
Auto patrocinados

I’P8.41,o.s’ = p x x Íïrimo[ 8 (a — x) x x [(8 x 1h: BjW( a — x)}

Valor Presente do Benoficlo de Aposentadoria dos Participantes Ativos e
Autopatrocinados, já elegíveis a urna aposentadoria

VPBApos = hiáximui B x x F(’B x fi; BÁÍ )

Valor Presente do Beneficio Proporcional Diferido dos Participantes Ativos e
Autopatrocinados. já elegíveis a esse beneficio

Pafticipantes com mais de 3 anos de vinculaçáo ao Plano

‘PBPD

4táxínu( 8(a—xjx &‘ x [(8 x Jh 9/. /IA! (a— x)x TS/j

Participantes com pelo menos 50 anos de idade e 20 anos de tempo de serviço

VPBPD x FCB x /5

VPBPD = AÍáxinzo(IPBPD’:tPBPD’)

O valor presente do Senefício a ser considerado para o participante p corresponde a:

P81! = Marimi PApusJPApos; IJ’BPI))

Cálculo do Crédito de Migração
O Crédito de Migração relativo ao Plano de Aposentadoria Básico dos partioipanles
correspondeu, para cada participante a:

1. Padic,pantes assistidos vinculados e pensionistas
VP8l,

a Pailicipantes ativos e utcpatmcdiados
CklBus,, &bim,l( 1’. PROÍ, é’. 1 ?RPi3, R spmp
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11
Disposições Transilórias
Para os Parlicipantes que se encontravam na condição de Aulopatrodnadns, na Data da
Adaptação do Plano, furam mantidas as seguintes premissas vigentes à época:

Crescimento Salanal 0.0% H.a.

Capacidade Salarial 1.00 sobre o valor pico do saláno

Capacidade do Beneficjo 0,98 sobre o valor pico do beneficio

Rotatividade Nula

Entrada em Aposentadoria 55 anos

Critérios utilizados para os cálculos das contribuições
• As contribuições destes participantes, serão recalculadas atuarialmente, no término do ano

scal da Siemens, ou seja tudo mês de Setembro, e servirão de base para as contribuições
do exercicio subseqüente;

• As contribuições serão acrescidas da taxa para cobertura das despesas administrativas,
que corresponderá ao percentual máximo permitido pela legislação vigente (15% do total
das contribuições);

• Esses participantes são elegiveis aos beneficios de Aposentadoria Antecipada,
Incapacidade ou Pensão por Morte;

• O salário a ser ccnsiderado no cálculo aluaria! do Valor Presente dns Heneficios equivale
aD SRB apurado anualmente na data do cálculo.

Cálculo das contribuições
O valor das contribuições, dos Participantes que se encontram na situação de
Autopatrocinados, na Data da Adaptação do Raro, é calculado de acordo com a sefluinte
fnmula:

P8,
—

—

12x li’

onde:

Cusio Custo do Participante Autopatrocinado “p&, na data do recálculo;

Valor Presente dos Beneficios de Aposentadoria. Incapacidade e Pensão

por lorte. apurado conforme metodologia descrita no Capitulo 4 do
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Glossário (Base Técnica Atuarial), anexa a esta Nota Técnica, do
Participante Autopatrocinade p0”;

Pa4 = Património equivalente à reserva matemática individual acumulada na data

do desligamento, acrescida das contribuições acumuladas até a data do
recálculo. Esse patrimônio é atualizado peio retomo dos investimentos;

= Idade na data de Aposentadoria Antecipada. ou seja, 55 anos, menos a
idade na data do recálculo anual.

A contribuição expressa em percentual do Salário Real de Beneticio do Participante
Autopatrocinado, euivale a:

(CILÇ&,

1 ‘ I÷SRB
,Itx}

onde:

(.onI = Contribuição do Participante Autopatrocinado “pa para o próximo exercicio,

incluindo a taxa da despesa administativa;

SRBJ, = Salário Real de Benefício, do Participante Autopatrocinado p&, que

corresponde à média dos últimos 12 salários anteriores, corrigidos mês a
mês pelo índice de Reajuste do Plano;

Ir = 15% de taxa para cobertura das despesas administrativas.

Comentário Geral

Como as hipóteses adotadas para o cálcuto atuarial são formuladas considerando-se o longo
prazo das projeções às quais se destinam, e no curto prazo elas podem não ser
necessariamente realizadas, caso seja apurado um excesso entre o Patrimônio, alocado a
estes padicipantes, e o Valor Presente dos Beneficios, este excesso será mantido para fazer
frente aos riscos atuariais dos benefícios em questão.

/
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Disposições Especificas

Ressaltamos que as itens 14 e ‘5 a lnstrLØo Normativa PREVIC n 27, de 04 de abril de
2016, não oram apresentados nesta Nora Técnica AtLIarisI uma vez que no so aplicáveis ao
Plano de Aposeriadoria BÁsico oram/alIado.

São Paulo, 03 de janeiro de 2017

Mercer Human Resource Cónsurting

•L. .c1aL
Fernanda Cotainho MaU,ia

MCOA çj2 e43

MSAn’2223
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1
Introdução
A avaliação atuanal de um plano de beneficios tem como objetivo principal estabelecer, na data
de cálculo, o valor do compromisso do plano em relação aos pagamentos futuros dos
beneficios por ele oferecidos aos seus participantes e respectivos beneficiários, bem como as
fontes de recursos necessárias à cobertura do citado compromisso.

O atuário, ao realizar uma avaliaço atuarial, deve considerar os seguintes aspectos:

• Dases técnicas atuariais;

• Oesenhc do plano de beneficios vigente na data da avaliação;

• Hipóteses selecionadas em conjunto com a entidade/patrocinadora;

• Dados sobre o grupo coberto pelo plano.

A Nota Técnica Atuarial consiste em documento técnico elaborado por atuário devidamente
habilitado, em estrita observáncia à modelagem do plano de beneficios, e é constitulda pela
documentação dos primeiros três itens acima descritos.

Este documento é parte integrante da Nota Técnica Aluarial e tem ccmo objetive descrever a
simbologia adotada e o detalhamento das bases técnicas atuariais aplicáveis ao Plano de
Beneficies descrito nela apresentado e utikzadas nas avaliações desenvolvidas pela Mercer
Human Resource Consulting.

Vale ressaltar que toda a metodologia aqui apresentada em por base o fato de que os cálculos
atuariais da Mercer Human Resource Consulting são efetuados individualmente para cada
participante do plano e pressupõe que, a cada ano, será realizada uma nova avaliação atuarial
e os compromissos atuais e contribuições futuras serão recalculados, considerando-se os
dados vigentes na data da avaliação.

ti
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2
Simbologia Adotada
Para efeito deste documento, quando existente, foi adotada a Notação Atuarial Internacional,
sendo que os principais simbolos utilizadas estão definidos a seguir:

= cada participante do plano incluido na avaliação;

= último registro de participante incluído na avaliação;

e idade do participante na data de admissão na empresa;

idade do participante na data da avaliação;

y idade do cânjuge do participante na data da avaliação;

a = idade do participante na data de aposentadoria;

w última idade das tabelas biométricas;

taxa anual de juros;

ti fator anual de desconta financeiro;

= frequência de pagamento dos beneficios;

ft = frequência de pagamento das contribuições;

probabilidade de um participante ativo de idade x sair do plano, antes de alcançar
a idade x+ 1, por motivo diferente de aposentadoria, invalidez ou morte;

probabilidade de que um participante ativo de idade x ao sair do plano, antes de
alcançar a idade x+l, por motivo diferente de aposentadoria, invalidez ou morte,
opte por receber o resgate por desligamento;

probabilidade de que um participante ativo de idade x ao sair do plano, antes de
alcançar a idade xtl, por motivo diferente de aposentadoria, invalidez ou morte,
opte por portar o seu direito acumulado para outro plano;

&
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probabicidade de que um partiaipante ativo de idade x ao sair do plano, antes de

alcançar a idade x+ 7, por motivo diferente de aposentadoria, invalidez ou morte,
opte por aguardar o recebimento do Beneficie Proporcional Diferido;

= probabilidade de um participante ativo com idade x se aposentar antes de

completar a idade x+ 1;

= probabilidade de um participante ativo de idade x se invalidar antes de completar a

idade x+l;

= probabilidade de um participante válido de idade x falecer antes de completar a

idade x+l;

= probabitidade de um participante inválido de idade x falecer antes de completar a

idade x+1;

= probabilidade de um participante vátido de idade x atingir a idade x+t.

Op%é igual a (1 -,q);

probabilidade de um participante inválida de idade x atingir a idade x+L

Opé igual ai

probabilidade de um participante ativo de idade x atingir ativo a idade x+1

= fl ponde p’ (I—q—q—q—q)

= anuidade antecipada de renda ceda temporária por n anos;

anuidade antecipada de renda vitalícia de um válido de idade x:

= anuidade antecipada temporária por n anos de um válido de idade x;

T2k
= anuidade antecipada de renda vitalícia de um inválido de idade x;

anuidade antecipada temporária por 7 anos de um inválido de idade x;

t
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anuidade antecipada de renda vitalicia de um vá’ido de idade x, considerando a
reversão do beneíido em Pensão por Morte para o cônjuge:

t pc —

pc porcentagem de casados na idade de aposentadoria;

pó porcentagem de contInuação do beneficia de aposentadoria para o cônjuge;

anuidade antecipada de renda vitalícia conjunta de um vIido com idade x e

cÔnjuge vhdõ dm idade y:

z
-d

= anuidade anteipids de renda vitalicia de um vAlido de idade x considerando a

reversão do beneficio em Pensa por Mono para o cônjuge, diferida porr anos;

= anuidade antecipada de renda vitalicia de um inválido de idade x. considerando a
reversão do beneficio em Pensa por Mõne para o cônjuge;
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8 percentual que representa a quota familrar referente ao benefIcio de Pensão por
Morte acrescido de percentual referente quota individual do cônjuge;

percentual referente à quota individual de cada filho dependente;

valor atuarial de um beneficio unitário pagável por ocasião da morte de um

participante válido de idade x;

= valor atuaria’ de um benefício unitário pagável por ocasião da morte de um

participante inválido de idade x;

F = fator que reflete o custo esperado do beneficio de auxilio doença, considerando o
tempo provável de duração do benefício;

= fator que reflete o custo esperado do beneficio de auxílio doença para o exercido

seguinte ao da avaliação atuarial;

= valor do beneficia mensal ou de pagamento único, conformo o caso, do

participante p na data da avaliação (sempre que no plano avaliado houver
previsão de cálculo de contribuição do participante sobre o benefício, o deve

ser entendido como liquido de tal contribuição);

BP(t) valor do beneficio mensal ou de pagamento único, conforme o caso, do

participante, projetado para o t-ésimo exeroicio após a data da avaliação (sempre
que no plano avaliado houver previsão de cálculo de contribuição do participante
sobre o beneficio, o deve ser entendido como liquido de tal contribuição);

CS = valor da capacidade salarial mensal do participante p na data da avaliação. Reflete

o impacto da inflação sobre o salário de cada participante, representando o poder
aquisitivo nivelado do salário no penado compreendido entre dois dissidios. No
seu cálculo são consideradas a taxa de inflação esperada neste período, a
frequência e a época dos reajustes adotados pela empresa; —

CS (t) valor da capacidade salarial mensal do participante p no t-ésimo exercício após a

data de avaliação;

GST = valor da capacidade salarial anual total da massa avaliada na data da avaliação.
Representa a folha total de salarios (em capacidade) sobre a qual serão
calculadas as contribuiøes da empresa;

t
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CST LCSxfc

VPS = valor presente dos saIrios da massa de participantes (em capacidade) na data de
avaliação;

VPS x x fc

FCB fator de capacidade dc beneficio, calculado utilizando-se conceito análogo ao da
capacidade salariat;

FAC = fator de ajuste de contribuição. Esse fator é utilizado para ajustar a valor da
contribuição em porcentagem de folha de salários, em função da data real de seu
pagamento;

SC = saldo de canta total acumulado para o participante p na data da avaliação;

projeção de contribuições futuras. com inicio na época relativas ao participante

PC projeção de contribuições futuras. com inicio na data da avaliação, relativas ao

participante p
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3
Regimes Financeiros e Métodos Atuariais
Os regimes financeiros e os métodos atuariais têm por objetivo estabelecer a forma de
acumulação das reservas para garantia dos benefícios previstos pelo plano.

Ê importante observar que, qualquer que seja o regime financeiro ou o método atuarial
utilizado, os recursos totais a serem acumulados dependerão somente do nLvel de beneficio
oferecido pelo plano. O regime financeiro ou o método atuarial definem simplesmente a forma
coma os recursos serão acumulados, ou. da outra forma, o modo de financiar os benefícios.

São os seguintes os regimes habitualmente utilizados para o financiamento de um plano de
benefícios:

• Regime de Repartição Simples;

• Regime de Repartição de Capitais de Cobertura;

• Regime de Capitalização.

Nos regimes de Repartição, o custeio dos beneficios é iniciado na data de sua concessão, não
sendo constituídas reservas anteriormente a essa data. Já no regime de Capitalização, o
financiamento do compromisso, em geral, é feito ao longo da carreira ativa do participante, de
tal forma que as reservas necessárias à cobertura do benefício costumam estar totalmente
constituldas no momento de sua concessão.

Para o regime de Capitalização, temos um grande número de métodos atuariais associados!
sendo os seguintes os geralmente utilizados pela Mercer:

• Agregado;

• Crédito Unitário;

• Crédito Unitário Projetado:

• Capitalização Individual.

Nos tens seguintes, apresentamos uma descrição de cada regime/método utilizado.
identificando, em cada caso, o Custo Normal e o Passivo Atuarial associados, assim como a
forma de cálculo da contribuição de equilibrio, sendo:

MERCER 7
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Custo Normal valor atuar da parcela do beneficio acumulada durante um exercício, a

partir da data da avaliação atuanal, de acordo com as hipóteses e o
método adotados;

Passivo Atua,tal = valor atual das parcelas do beneficio já acumuladas até a data da avaliação
atuarial, de acordo com as hipóteses ao método adolados

Repartição Simples
No regime de financiamento por Repartição Simples, os recursos a serem disponibilizados para
o pagamento dos beneficios provêm de contribuições realizadas no exato valor dos beneficios
imediatamente devido&

Neste caso, o Custo Normal corresponderá às despesas com beneflcios previstas para o
período seguinte e nenhuma reserva será constituída previamente para a concessão ou
manutenção dos beneficios, não havendo! portanto, Passivo Atuarial na data da avaliaçâo

No regime de Repartição Simples, os custos tendem a ser nivelados apenas para beneficios
pagos em uma Única prestação ou por um curto penado de tempo e cujas ocorrências e
despesas se mostrem estáveis- Nos casos de benefIcias de prestação continuada devidos por
longos períodos de tempo (benefícios temporários por vários anos ou vitalicios), as prestações
devidas a várias gerações se acumulam para totalizar o valor devido a cada exercIdo, fato este
que gera custos crescentes

Repartição de Capitais do CDbertura
No regime de Repartição de Capitais de Cobertura, assim como no de Repartição Simples! no
há quaisquer constituição de reservas até a data de inicio do pagamento do beneficio. Neste
caso, no entanto! no exato momento da concessão do beneficio, é previsto o aporte de
recursos suficientes para a sua cobertura,

No financiamento pelo regime de Repartição de Capitais de Cobertura, o Custo Normal
corresponderá ao valor presente dos beneficios cujos pagamentos se iniciarão no período
seguinte à avaliação e o Passivo Atuarial será equivalente ao valor presente dos benefíoiosjá
em curso de pagamento

O regime de Repartição de Capitais de Cobertura apresenta custos estáveis para benefícios
cuja ooorrència e custeio registrem pouca variação com o deoorrer do tempo, ainda que com
um prazo maior no que diz respeito à duração desses benefícios. Entretanto! apresentará
custos crescentes quando o envelhecimento da população implicar em um aumento no número
de beneficios a se iniciar a cada exercicio.

MERCER B



GLOSSÁRIO -BASES TÉCNICAS ATUARAS

Agregado
No método Agregado, o Passivo Atuaria’ será sempre igual ao património alocado para fazer
face á obrigação com o plano ou com o beneficio que está sendo avaliado.

O valor presente dos custos normais futuros em cada avaliação ser igual ao valor presente
total dos beneficias futuros menos o valor do Passivo Atuarial. Uma vez determinado o valor
presente dos custos normais futuros, o Custo Normal para o próximo exercido é tipicamente
determinado como um percentual uniforme do valor presente dos salários.

importante notar que, peio método Agregado, não há segregação de patrimônio por beneficio
ou participante e, consequentemente. a Custo Normal não é determinado individualmente nem
tão pouco por modalidade de beneficio.

Com o método Agregado há uma expectativa de custas estáveis, uma vez que o custo é
determinado já considerando a hipótese de crescimento salarial e que todos os compromissos
futuros já são considerados na determinação do custo.

Crédito Unitário Projotado
Este método pressupõe a acumulação do valor presente do beneficia projetado em parcelas
anuais iguais, no penado decorrido entre a data de admissão do participante na patrocinadora
do plano e a data provável da concessão de cada beneficio.

Para esse fim, entende-se coma beneficio projetado aquele calculado considerando-se a
projeção, até a data esperada de concessão do beneficio ao participante, de todas as vadáveis
que entram no cálculo desse beneficio.

Neste caso, temos:

• Custo NoniaI: equivalente ao valor atual da parcela do beneficio projetado a ser acumulada
no próximo exercício:

• Passivo Atuanal: equivalente ao valor atual das parcelas do beneficio projetado já
acumuladas entre a data de admissão na empresa e a data da avaliação.

Com o Crédito Unitário Prcetado é esperado que haja uma estabilização do custo do plano em
caso de manutenção do perfil da massa avaliada, devendo a custo ser crescente quando
adotado para populações fechadas.

Crédito Unitário
O método de Crédito Unitária é análogo ao de Crédito Unitário Projetado, sendo que neste casa
utiliza-se o benefício acumulada em cada instante (t).
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Assim:

Custo Normal: equivalente ao valor atual do compromisso a ser acumulado no próximo
exercicio, considerando as variáveis que entram no cálculo do beneficio posicionadas ao
final do próximo exerolcio:

Passivo Atuaraf: equivalente ao valor atual das parcelas do benefício acumulado entre a
data de ingresso na empresa e a data da avaliação.

Com a utilização do Crédito Unitário é esperado que o custo do plano seia ligeiramente
crescente, podendo esse crescimento ser amenizado com a renovação da massa avaliada.

Capitalização Individual
O método de Capitalização Individual é utilizado na avaliação de beneficias estruturados na
forma de contribuição definida, onde os benefIcias são obtidas a partir da capitalização das
contribuições efetuadas no período decorrido entre a data de ingresso do participante no plano
e a data da sua aposentadoria. O valor total acumulado! capitalizado à taxa de juros
correspondente ao rendimento do fundo, resultará no montante nal a ser convertido em
beneficio.

Neste caso, o Custo Normal sera equivalente ao va[or estimado das contribuições de
paflicipantes e patrocinadoras definidas no plano para o próximo exercido e o Passivo Atuarial
será equivalente ao saldo de canta acumulado.

A estabilidade do custo no caso da adoção do método de Capitalização Individual dependerá
apenas das regras de ctcuIo das contribuições estabelecidas pelo plano avaliado.

MERCE ia
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4
Expressões de cálculo do Valor Presente dos Beneficios,
do Custo Normal e do Passivo Atuarial relativos aos
benefícios a conceder
Neste Capitulo! apresentaremos as expressões de cátulo do Valor Presente dos Benetícios,
do Custo Normal e do Passivo Atuarial, o que for aplicável, relatLvos aos benefIcias a conceder,
considerando cada um dos métodos anteriormente descritos.

Repartição Simples
Pecúlio por Mofa / Auxilio Funeral

p

Pecúlio por Aposentado da
CN

Pecúlio por Invalidez
GN x

Auxílio Doença
CN = BFxFCB’<fb

Auxílio Reclusão
CN = na ausência de tábuas especificas sobre a occrrência deste evento, o custo

normal será determinado pelo va’or médio observado de ocorrências nos últimos
exercLcios.

Resgate do Contribuição
CN 8xqÇ

Poflabilidade
CN =

II
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Repartição de Capitais de Cobertura
Aposentadoria por Invalidez, incluindo reversão em Pensão por Morte
CN Bx q[ x x P08 x

Pensão por Morte
CN x x P2J x FCB x

Pecúlio por Morte/Auxilio Funeral
CN

Pecúlio por Aposentadoria
GN = x

Pecúlio por Invalidez
CN = x

Auxílio Doença
CN =

Resgate de Contribuição
CN =

Poflabilidade
0N

Projeção de Contribuições em caso de Invalidez / Incapacidade
CN

Projeção de Contribuições em caso de Morte do participante ativo
0N0 =

/
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Agregado
Aposentadorias, exceto Invalidez, Incluindo reversão em Pensão por
Morte
VPB

=
f , EaJ asr! v x POS

Aposentadoria por Ini/alidez, incluindo reversão em Pensão por Morte

VPB9 = , , PCB x ft

Benefício Proporcianal Diferido, definido na forma de renda mensal
vitalícia, incluindo reversão em Pensão por Morte
vp89

=
— g S(t) ‘ v’ , Fca

Beneficio Proporcional Diferido na fase de diferimento, definido na
forma do ronda mensal vitalícia, Incluindo reversão em Pensão por
Marte
VP6 — POS

Beneficio Proporcional Diferido, definido como montante a ser
transformado em renda equivalente

‘ Q’.

Beneficio Proporcional Diferido na fase de diferimento, definido como

montante 1; a ser transformado em renda eqüivalente
vpu

Pensão por Morte

= Si!; a?U) , v’ POS lo

Pecúlio por Mono / Auxilio Funeral

— x 7 -

4

‘si
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Pecúlio por Morte / Auxílio Funeral do participante ativo após
Aposentadoria
VPB

=
p? q. aPa

Pecúlio por Morte / Auxílio Funeral do participante ativo após
Invalidez
VPB x B(t) 4,

Pecúlio por Morte / Auxilio Funeral do participante ativo que, após o
desligamento, venha a optar pelo Beneficio Proporcional Diferido

x Bp(l) <

Pecúlio porAposentadoria

x < Bp(l) x

Pecúlio por Invalidez

= q soa)

Auxílio Doença

VPB F x pcax

Resgate de Contribuição
VPB x

Poflabilidade
VPap x x BPU) x

Projeção de Contribuições em caso de invalidez / Incapacidade
VPB = < < PC9fl) v

-
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Projeção de Contribuições em caso de Mono do participante ativo
va = x x PC(I) x

Crédito Unitário Projetado
Aposentadorias, exceto invalidez, incluindo reversão em Pensão por
Modo

CN = YIp? xq, xB(V<ãa? XV FC8 fb<

PA CN x (x—e)

Aposentadoria por invalidez, Incluindo reversão em Pensão por Modo

CN = )< 8fl) x FCA x II,
x

CN (x—e)

Beneficio Proporcional Diferido, definido na forma de renda mensal
vitalida, incluindo reversão em Pensâo por Morte

CN, = ‘‘p x x x ,,1áa1 V1 x FCB ft x —

PA = CN x (x—e)

Beneficio Proporcional Diferido na fase de diferimento, definido na
forma de renda mensal vitalicia, incluindo reversão em Pensão por
Morte
01% O

PA x ãa FG x

Benefício Proporcional Diferido, definido como montante [a(t)I a ser
transformado em renda equivalente

CN x q, S< B) li x
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PA = CN x (x—e)

Beneficio Proporcional Diferido na fase de diferimento, definido como

montante a ser transformado em renda equivalente
GN O

PA
=

Pensão por Morte

CN9 ‘Z x x p(i) ã1(t) x Vt x FGa x 112 x
x+t—e

PA = CN x (x—e)

Pecúlio por Morte/Auxilio Funeral

CN = x x x V’ x
x1—e

= CN9 x (x—e)

Pecúlio por Morte / Auxilio Funeral do participante ativo após
Aposentadoria

CN E,P’ q:€ <8p(t)’ Ã, ‘<Vt
,<

PA CN (x—e)

Pecúlio por Morte / Auxilio Funeral do participante ativo após
Invalidez

CN =
x1—e

PA = CN x (x—o)
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Crédito Unitário
Aposentadorias, exceto Invalidez, incluindo reversão em Pensão por
Morte

PA =

xJe

CN PA’ x * v
—

(PÇ —Ri;)

onde:

= Passh,o Atuarral asseciado ao participante p na idade x;

= Reserva Imediata necessária à cebertura des cempromissos como participante

relatL”amente aos beneficios que se espera conceder na idade x (quando 1

Aposentadoria por Invalidez, incluindo reversão em Pensão por Morte
x—e

PA E p, q[ x FCB x tb
x*t—e

GN PAZ’ p x v — (PA —Rl)

Benefício Proporcional Diferido, definido na forma de renda mensal
vitalícia, incluindo reversão em Pensão por Morte

PA ‘j’,p7 x x àa x x FCS x x

CN PA’ x v — (PÇ —Ri)

Beneficio Proporcional Diferido na fase de diferimento, definido na
forma de renda mensal vitalicia, incluindo reversão em Pensão por
Morte
PA = E, x FCS x 5

CN, O -

_______
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Beneficio Proporcional Diferido, definido como montante a ser
transformado em renda equivalente

PA LiP
x tI—e

CN v — (PA; —RI;)

Beneficio Proporcional Diferida na fase de diferimento, definido como

montante a ser transformado em renda equivalente
5

CN = O

Pensão por Morte

PA = ±r q, .< FC 1h

CN li — (FÃ; —A1)

Pecúlio por Morte / Auxilio Funeral
x—e

- q. a. v

(‘A - v -
IPA—Ri;)

Pecúlio porMortelAuxilio Funeral do participante ativo após
Aposentadoria

(‘4, = a:-. & À,.
x+e

PAr pr —
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Pecúlio por Morte? Auxilio Funeral do participante ativo após
Invalidez

PA
=

X Bp x z v

0N0 = pA;’ x x v — (P4 —RI:)

Pecúlio por Mono / Auxilio Funeral do participante ativo que, após o
desligamento, venha a optar pelo Beneficio Proporcional Diferido

PA x x )<

xte

GN = PAZ’ x v
— (PA:—RI:)

Pecúlio por Aposentadoria
x—e

PA
x*t--e

CN = pA:’ p’ v — (PA; —R!)

Pecúlio por Invalidez

PA = qt x x

0N0 p4; v — (PA; —R1)

Auxílio Doença
x — e

PA =
x+t—e

CN PA”’ p x 1 — (PA;—RI;)

Resgate de Contribuição

PA
/

- _________ —
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CN PA’ x — (PÇ —&,)

Portal,!(idade

PA = x x x
)<

CN — (PA;_PI:)

Capitalização Individual
PA SC

CN contribuição relativa ao participante p estimada para o próximo exercício.
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5
Expressões de cálculo do Custo Normal e do Passivo
Atuarial relativo aos benefícios já concedidos
Apenas o regime de RepartiØo Simples apresenta Custo Normal relativo aos participantes
assistidos ou beneficiários em gozo de beneficio, não constituindo, no entanto, Passivo Atuarial
para este grupo.

Ressaltamos, ainda, que as contribuições de assistidos são refletidas no cálculo do Beneficio
uma vez que, sempre que no plano avaliado houver previsão de cálculo de conlribuiçâo do
participante sobre o beneficio, o 8(t) ou conforme definição descrita no Capítulo 2, estes

devem ser entendidos como liquido de tal contribuição.

Nas fórmulas seguintes apresentamos o cálculo de tal Custo, assim como do Passivo Atuarial
para os demais regimes e métodos aqui tratados, relativamente aos participantes ou
beneficiáriosjá em gozo de beneficio.

Regime de Repartição Simples
Pecúlio por Modo / Auxilio Funeral de participante assistido válido
CN 8x q

Pecúlio por Morte? Auxilio Funeral de participante assistido inválido
CN =

Regime de Repartição de capitais de cobertura e Regimes de
Capitalização, exceto Capitalização Individual para beneficios pagos
em função do saldo acumulado em quotas
Beneficio Proporcional Diferido em fase de pagamento e
Aposentadorias, exceto por Invalidez, Incluindo reversão em Pensão
por Morte
PA x ãaÇ2 x FC x II,

Aposentadoria por Invalidez, incluindo reversão em Pensão por Modo
PA =

< < FGB x ll
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Observação:

São ãvaCiados de fon,ia análoga à Apósentadoçia por Inva’idez os cDn,promissos relacivos aos pa’liccpantes em

a ux i ão cança hã maÈs 2 anos.

Pensão por Morte paga aos beneficiários de participante falecido
PA x x FC

Pecúlio por Morte / Auxilio Funeral do participante assistido válido
PA

Pecúlio por Morte / Auxilio Funeral do participante assistido inválido
PA

Capitalização Individual para beneficios pagos em função do saldo
acumulado em quotas
PA SC

/

t
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6
Expressão do cálculo do valor atual das contribuições
futuras
O calculo do valor atual das contribuições futuras é ‘eito de acordo com a expressão seguinte:

PVCON ± aL ,p7 C7(t) x x
— t

onde:

PVCON = valor presente das contribuições futuras das patrocinadoras e dos participantes;

crQ) montante total das contribuições da patrocinadora e do participante referente ao

participante p projetado para o t-ésimo exercicio após a data da avaliaçáo, não
ineluldas as parcelas destinadas a custeio de despesas administrativas.

Ressaltamos que as contribuições de assistidos so refletidas no cálculo do Valor Presente dos
Benefícios uma vez que, sempre que no plano avaliado houver previsão de cãlculo de
contribuição do participante sobre o benefício, o BQ) ou B,conforme definição descrita no

Capitulo 2, estes devem ser entendidos como liquido de tal oontribuiçâo
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7
Expressões de cálculo das Contribuições de Equilíbrio
Contribuições Normais
A Contribuição Normal necessária para o equilibrio do p’ano. expressa em porcentagem da
folha, seró obtida pe’a aplicação das fórmulas seguintes, conforme o método adotado.

Regimes do Repartição o Capitalização, à exceção do método
Agregado

±0N
o = x 700 x FAC

csT

onde:

CN = Custo Normal relativo ao participante P catulado para cada beneficio na forma

dos Capítulos 4 eS, conforme o método adotado.

Ressaltamos, ainda, que as contribuições de assistidos são refletidas no cálculo da Beneficio
uma vez que, sempre que na plano avaliada houver previsão de oáculo de contribuição do
participante sobre o beneficio, o8Q) ou conforme definição descrita no Capítulo?, estes

devem ser entendidos como liquido de tal contribuição.

Agregado
jVPB - Pat

O l0O’<FAC
vPs

onde:

VPB = Valor Presente do Beneficio relativo ao participante p. ca’culado para cada

benefício na forma do Capítulo 4;
Pat parcela do patrinlônio do p’ano alocada para cobertura dos benefícios

considerados, na data de avaliação.

t
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Contribuições Extraordinárias
A Cn-&iça, Exa;’c.ã,a zesta-se à cobeitra co Passrio A:jarai a r.ta n
ileu aad: pe!D av do tnÔo {‘as.te AtLMia zesDet e qje fti eqj,radc em

ccrlorn.tade :orn a le sa;ão v e9:e. c:’espaiderâ a:

CE
a

o1e

DE Déft t Equac’onadc na data de avata*:

= rkTIero se arcs rara ar.otzaçic do Dêft Equec zr.adc. ca jad; na ‘n’a da
sIavo ve1te.

anuidade anlecipada de renda seria tempcrria por ri anos.

Contribuição Exlrordinâria de Patrocinadora

CEx % patmc
100 FAC

CST

onde:

CE contribuição Extraordinária TotaI

% pafroc. = Parcela do Déftit Equacionado total atsbuido à Patrocinadora, cuntorme
legislação vigente.

Contribuição Extraordinária de Participante

CEx%paflic.
‘00 FAC

onde:

CE ‘C’r’bvção Etac.tnfra Toa

V ED
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% paflic. parcela do Déficit Equacionado tatal atribuído aos Padicipantes. tóifante
eisaflo vigente.

Contribuição Extraordinária de Assistido

CE x%ass’st
• FAC

CE Certrj a: Extrau.t-,-s Voa:

% assst. = c D’ c* EqLacor.adc c:aI aiitilzo a:5 Assstzcs. co9crre
IÇa ogerte

CBT ro:9a a,JaI dcs bene(i,os em capacada
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8
Cálculo das Provisões Matemáticas e do Resultado
Nos itens seguintes, apresentamos as expressões de cálculo das Provisões Matemáticas.

Provisão Matemática de Beneficias Concedidos (PMBC)
A Provisão Matemática de Benefícios Concedidos é o valor atuadal dos compromissos futuros
do plano em relação aos pafticipanles ou beneficiàrios em gozo de beneficio, deduzido das
contribuições futuras previstas sobre tais beneficios e será equivalente ao Passivo Atuarial,
calculado na forma do Capítulo 5.

Excepcionalmente, em planos cujo custeio já esteja fixado na data da avaliação e que o método
adotado seja o Agregado, a Provisão Matemática de Beneficias Concedidos será equivalente à
diferença entre o valor presente dos beneficios (Capitulo 5) e o valor presente das
contribuições (Capitulo 6).

Provisão Matemática de Beneficios a Conceder (PMBaC)
A Provisão Matemática de Beneficios a Conceder é o valor atuarial dos compromissos futuros
do plano em relação aos participantes que ainda não se encontram em gozo de beneficio e
será equivalente ao Passivo Atuarial, calculado na forma do Capitulo 4.

Excepcionalmente! em planos cujo custeio já esteja fixado na data da avaliação e que o método
adotado seja o Agregado, a Provisão Malemática de Beneficios a Conceder será equivalente
diferença enfre o valor presente dos benefícios (Capitulo 4) e o valor presente das
contribuições (Capítulo 6).

Provisão Matemática a Constituir — Déficit Equacionado
A Provisão Matemática a Constituir — Déficit Equacionado corresponde ao valor presente das
contribuições extraordinárias futuras (Capitulo 7) destinadas ao pagamento da parcela do déficit
técnico acumulado que já equacionada, em conformidade com a legislação vigente.
Por sua vez, informamos que o déficit técnico acumulado corresponde à diferença! na data da
avaliação, entre as provisões matemáticas e o patrimônio alocado para fazer face obrigação
com o plano ou como benefIcio que esta sendo avaliado.

Provisão Matemática a Constituir — Serviço Passado
A Provisão Matemática a Constituir — Serviço Passado será equivalente ao valor presente das
conthbuições extraordinárias futuras destinadas ao pagamento do compromisso relativo ao
ServFço Passado.
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Provisão Matemática a Constituir — Por Ajustes de Contribuições
Extraordinárias
A Provisão Matemática a Constiturr — Por Ajustes de Contribuições Exlraordinãrias será
equivalente a diferença entre o valor atual das novas contribuições extraordinárias futuras
ajustadas por ocasião da avaliação atuarial, e vaiar atual das contribuições extraordinárias
futuras vigentes.

Provisão Matemática a Constituir Totai (PMaC)
Representação a soma das subcontas Déficit Equacionado, Serviço Passado e Por Ajustes das
Contribuições Extrardinárias da Provisân Matemática a Constituir.

Apuração do Resultado (Déficit! Superávit)
Os ganhos e perdas atuariais referentes aos Participantes, Assistidos e Patrocinadora do Plano
de Beneficios, designado de superávit ou déficit total serão dados pela seguinte expressão:

Resultado = Patrimônio Social — PMBC — PMBaC + PMaC — Fundos

Se Resultado < 0: o resultado negativo será alocado na conta Déficit Técnico Acumulado e
poderá ser parcialmente, ou integralmente, equacionado conforme legistaço vigente.

Se Resultado >0:0 resultado positivo será alocado em Reserva de Contingência e Reserva
Especial seguindo os critérios definidos na legislação vigente.
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9
Expressões de cálculo para Evolução Mensal da Provisão
Matemática em cada Exercício
Provisão Matemática de Benefícios Concedidos
Benefícios pagos na forma de renda mensal vitalícia
Para a evolução do valor da Provisão Matemática de Benefícios Concedidos referente aos
benefícios pagos na forma de renda mensal vitalicia aplica-se a seguinte fórmula:

PMBCM PMBCM, (j x INDM,) - +

onde:

PMBCM Provisão MatemMica de Senefícios Concedidos do mês M;

= taxa mensal de juros;

= (i +
i)2, onde é a taxa anual de juros utilizada na avaliação atuadal;

INUM, 1 + variação da indexador do plano no mês M-l;

= valor dos benefícios, líquidos de qualquer contribuição do participante assistido,

de competência do mês M;

= para os planos de contribuição definida equivale ao saldo de conta dos novos

nativos, posicionado ao final do mês M-1, e, para os planos de benefício
definido, equivale a zero.

Benefícios pagos em funçio do saldo acumulado em quotas
Neste caso, a Provisão Matemática dos BenefIcias Concedidos é determinada mensalmente
pelo seu valor real, e corresponde ao saldo de conta remanescente na data do cálculo.

Provisão Matemática de Benefícios a Conceder
Para a evolução do valor da Provisão Matemática de Benefícios a Conceder, aplica-se a
seguinte fórmula:

y
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PMBACM = PMBACM, (.i x + CNM °M

onde:

PMB4CM = Provisão Matemática de flenefcios Conceder do mês M;

CNM Custo Nômial relativo ao mês M;

= valor dos benefícios de pagamento único, de resgate e portadas de competência

da mês M.

Nos casos em que a avaliação é feita por Capitalização Individual, as provisões são
determinadas mensalmente pela seu valor real e correspondem ao saldo de conta acumulado
na data do cálculo.

Provisão Matemática a Constituir
Para a evaluflo do valor da Provisão Matemática a Constituir, utiliza-se a seguinte fórmula:

PMAM PMAM., (..i (NDM.j- CEM

onde:

PMAM Provisão Matemática a Constituir do mês M;

CEM Contribuição Extraordinária de competência do més M

t
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lo
Metodologia para Apuração de Ganhos e Perdas Atuariais
A apuração dos ganhos e perdas se darã teoricamente a cada exercício pela fórmula
apresentada a seguir:

GanhcNPerda) = RR - RPQ ÷PAP1 -P,

onde:

PLR = Património L{quido Real ao fina! do exercicio;

PLP,2 = Património Liquido Projetado para o final do exercido;

PAI’,2 = Passivo Atuarial Projetado para o final do exercicio;

PAR Passivo Atuarial Reavaliado ao final do exercício anterior.

O Patrimônio Liquido Projetado para o final do exercício é calculado de forma recorrente, de
acordo com a seguinte fórmula:

= aPM..f iA IND + Cnnfrib Ulç1OM - BeneficlosM

onde:

PLPÕ Patrimônio Liquido Real ao final do exercício anterior;

juros mensais;

(1 + onde lê a taxa de juros anual utilizada na avaliaçâo atuarial;

NDM = 1 + variação mensal do indexador do plano no mês M;

GOfltdbUÇOM Contribuiçâo total de competência do mês M;

Be,,etTcl os4 Seneficios totais de competência do mês M.

—
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O Passivo Atuaiia P,cjetado para final do exercicia é calcucada de forma recorrente, de
acordo com a seguinte b’mula:

= PAP,’ M NOM. + CNM - &fl9IICÉOSM

onde:

PAPQ Pas’vo Atuarial Reavapiado ao final do exercIdo antertor:

CNM = Custo N,maI relativo a mès M.

MERCER 33



GLOSSÁRIO - BASES3tCNIGAS ATUARIAIS

11
Expressão e metodologia de cálculo dos fluxos de
contribuições e de benefícios projetados
Neste CapLtuIo! apresentaremos as expressões de cálculo dos fLuxos de conthbuições e
benefícLos projetados para o tempot.

Benefícios a Conceder
Aposentadorias, exceto Invalidez, incluindo reversão em Pensão por
Morte
FLBPO) x x B(t) x FCB x x [ + pe pb x p,• x

Aposentadoria por Invalidez, Incluindo reversão em Pensão por Morte
= x x B(t) x FCB x Ibx [ p, + pcxpbx (p,,-

Beneficio Proporcional Diferido, definido na forma de renda mensal
vitalícia, incluindo reversão em Pensão por Morte
ELEU) x B,(t) x FCS x L * pcx pbx (,,p x

Beneficio Proporcional Diferido na fase de diferimento, definido na
forma de renda mensal vitalícia, incluindo reversão em Pensão por
Morte
FL8(t) E(t) x FCB x tbx ,P,+, *pcxpbx(,p,— p,., x

Pensão por Morte
FLBU) =P q, B,t) x FCB x x [(õx p, +Sxnf).(ô+Oxnf)]

Pecúlio por Morte) Auxilio Funeral
FLB,Q) P7 x x B(t)
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Pecúlio por Mofle /Aux#io Funeral do participante ativo após
Aposentadoria
FLB(s) = p7 x x x

Pecúlio por Morte / Auxilio Funeral do participante ativo após
Invalidez
FLBQ) = p7 x x (t) x

Pecúlio por Morte / Auxilio Funeral do participante ativo que, após o
desligamento, venha a optar pelo Beneficio Proporcional Diferido
FLB, = s’1 q x

Pecúlio por Aposentadoria
FL8(I) = a’? x q

Pecúlio por Invalidez
FLB(I) a’? x x

Auxilio Doença
FL8(t) 1p7 x E(t) x & x &CBx b

Resgate de Contribuição
FLB(t) p7 x x E(t)

Poflabilidade
FLB4I) = p7 x x B(t)

Projeção de Contribuições em caso de Invalidez/Incapacidade
FLBU) =,p’ x x PC0(t)

Projeção de Contribuições em caso de Morte do participante ativo
FLE(t) x PC(t)
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Benefícios Concedidos
Beneficio Proporcional Diferido em fase de pagam ente o
Aposentadorias, exceto por Invalidez, incluindo reversão em Pensão
por Morte
FL8(t) =B x ECE x bx [,p +pbx(p- ,p x

Aposentadoria por Invalidez, incluindo reversão em Pensão por Morte
FLB0{I) = x FCB x fi, x [,p + póx(,p- ,p x

Observaçâo:
São avaliados de lonas anátoa à Aposentadoria pôr Invalidez os beneficio relativas aos pariidpantes em auxilio
doença hã mais da 2 anos.

Pensão por Morte paga aos beneficiários de participante falecido
FLBU) 8, x P08 x tx[(Õx ÷oxnt)÷(Õ +O<nfl]

Pecúlio por Morto 1 Auxilio Funeral do participante assistido válido
FLB,(i)

=

Pecúlio por Morte / Auxilio Funeral do participante assistido inválido
FLBPO) =

x

Contribuições
Contribuição do participante o patrocinadora
FLCON() x C7Jt) xjb

Ressaltamos que as contribuições de assistidas sáo refletidas no cálculo do fluxo dos
eenefLcios uma vez que, sempre que no plano avaliado houver previsão de calculo de
contribuição do participante sobre o benefIcio, o ou confom,e definição descrita no

Capitula 2, devem ser entendidos como liquido dela’ conthbuiØc.

Contribuição Extraordinária de Patrocinadora
FLCQNE,(t) CEptoc
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Contribuição Extraordinária de Participante
FLCONE(t)

Contribuição Extraordinária de Assistido
FLCONEít) CE
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